18ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 06.07.2021

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 104/2021 DO DEPUTADO JEAN OLIVEIRA

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) - Eu quero aqui parabenizar o Deputado Jean Oliveira. Eu participei de uma reunião com o Deputado Jean Oliveira lá em Alta Floresta, em que centenas de famílias estavam protestando em relação à criação dessa Reserva Ilha das Flores sem um estudo correto das famílias que moram ali, que possuem propriedade há mais de 30 anos naquela região. 
Então, parabéns Deputado Jean Oliveira, parabéns à Assembleia Legislativa, Deputado Dr. Neidson, por essa ação. A Assembleia Legislativa corrigindo aqui uma distorção na criação dessa Lei. 
Eu quero aqui convidar o Deputado Lebrão para dar o parecer pelas Comissões pertinentes. 

O SR. LEBRÃO – Senhor Presidente, Senhores Deputados, público presente, trata-se do Projeto de Lei Complementar 104/2021, que “Revoga os artigos 3º e 4º da Lei Complementar nº 1.089, de 20 de maio de 2021, que "Altera os limites da Reserva Extrativista Jaci-Paraná e do Parque Estadual de Guajará-Mirim e cria o Parque Estadual Ilha das Flores, o Parque Estadual Abaitará, a Reserva de Desenvolvimento Sustentável Bom Jardim, a Reserva de Desenvolvimento Sustentável Limoeiro e a Reserva de Fauna Pau D'Óleo.””.
Esse Projeto tem o amparo constitucional, regimental, portanto, meu parecer é favorável à aprovação desse Projeto pelas Comissões pertinentes, Senhor Presidente. 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Em discussão o parecer do Deputado Lebrão. Encerrada a discussão, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer. 
	

	
